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LEI N9 1.336, DE 19 DE NOVEMBRO DE" 1?985. 

Dispõe sobre concessao para a exp lar açtd'a@o 
serviço de transporte coletivo de passagei-/ 
ros, por auto-Ônibus, em toda área do Municí 
pio da Estância Balneária de Caraguatatuba. 

O ENGENHElRD JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal da Estância -

11/ Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san 
ri ciono a seguinte Lei: 
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Artigo 19- Fica o Executivo Municipal autorizado, mediante concor
rência, a outorgar a concessao para a exploração do serviço de transporte coleti 
vo de passageiros, por auto-ônibus, em toda ãrea do Município da Estância Balneã 
ria de Caraguatatuba, observado o disposto no artigo 167 da Constituição da Rep� 
blica; artigos 68 e 69 da Constituição do Estado de São Paulo e artigos 68 e 69 
• • da Lei Orgânica dos Municípios ( Decreto Lei Complementar n9 9, de 31 de dezem-/ 

bro de 1969). 
A�tigo 29- Do contrato de concessao respectivo constarao, obrigat.§. 

riamente, entre outras, as seguintes cláusulas: 
I- a vigência da concessão será por lO(dez) anos, prorrogã°'vel por 

igual período; 
II- a concessao abrangerã todas as linhas de Ônibus jã existentes -

no município, .sem prejuízo·da implantação, a qualquer tempo, de outras linhas 
julgadas necessãrias pela municipalidade; 

·ij · - ·- --�--· -:�-
III- as linhas jã existentes ou que venham a ser implantadas, pode-/ 
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rãa ser alteradas, encampadas por outras linhas, suprimidas ou est endidas a ou 
tros locais, ·a critério exclusivo da concedente; 

IV- a concessionária não poderã transferir, no todo ou em parte, o 
l ' . -contrato dé concessao, sob pena de rescisão contratual, salvo com prévia e ex 

pressa anuência �a_J.c�ncedente; 
· 

V- as tarifas do serviço concedido serão fixadas e/ou revisadas P! 
lo Executivo Municipãl_, ( _ \1 -E T- A D O )', t,endo em vista 
a justa renn.ineração po ca�ital, o melhoramento e a expansao dos serviços e a g� 
rantia do equilibrio econômico e financeiro do contrato; 

VI- a concessionãria se obrigará a: 
a)- u�ilizar, sempre, na prestação dos serviços concedidos auto 

-ônibus em bom esta�o de funcionamento, conservação e limpeza; 
b)- cumprir com rigor os horários e itinerários das linhas, que 

-serao fixados em Decreto do Executivo Municipal; 
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c)-fazer o emplacamento no Município de Caraguatatuba dos auto
destinados às linhas Municipais; 

11 d)- conceder aos estudantes das escolas oficiais de 19 e 29 ' 

'I 
111graus instaladas no Município e aos professores das Escolas Municipais de 
rlção Infantil (EMEIS) de Caraguatatuba, :passes escolares com a redução de 
11 (cinquenta por cento) do valor tarifado; 

Educa
�150% 

,, e)� conceder passagens gratuitas aos servidores municipais ri que 
., 
1� estejam no exercício' das funções de fiscais, conforme credenci.amento fornecido 
1 pela concedente. 

,, Jf 
VII- as infrações contratuais acarretarao ã concessionária 

,, 

1 te s penalidades: 
as seguiE. 

,, a)- advertência escrita; 
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b)- em caso de reincidência, multa de valor equivalente a 20(vinte) 
VPRs (Valor Padrão de Referência); 

c)- cassação da concessão e rescisão do respectivo contrato, na 
reiteração de infração. 

• 

t,Artigo 39-·A concessionária proporcionarã todas as facilidades p� 
ra que os agentes da concedente possam fiscalizar e controlar a execução dos 
serviços concedidos, devendo observar os seguintes princípios: permanência, gen! 
ralidade, eficência, modicidade das tarifas e cortesia. 

Artigo 49- A concessão serã cassada por Dêcreto do Executivo Muni
cipal e rescind'ido o respectivo contrato, nos seguintes casos: 

a)- falência da concessionária; 
.b)- reiterada desobediência às clãusulas contratuais; ' . 

. e)- reiterado descumpr'imento de qualquer dos princípios enumerados 
no artigo ante.rior; 

d)- deficiência comprovada -das condições de funcionamento, seguraE. 
ça, manutenção e limpeza dos auto-Ônibus. 

. Artigo 59- No processo �e concorrência para a adjudicação da con 
• 

cessão de que trata a.presente Lei, dar-se-ã preferência, em igualdade de condi-
çoes, a empresa que na data da publicacão desta Lei explore o serviço de trans-/ 
porte coletivo de passageiros, por auto-Ônibus, no Município de Caraguatatuba. 

Artigo 69- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 

Eng9 Jai r · 

Prefeito 

mbro.:.de.:..1.985. 


